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PROJETO DE LEI Nº 3.206, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 641/97 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. 
INB. 

(AS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE 
E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

TRABALHO, DE 
E JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇAO 
E DE REDAÇAO 
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PROJETO DE LEI :3 ZoG /9)-

Altera a sede e foro da Indústrias Nucleêres 
do Brasil S.A. - INB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - lNB terá sede e foro na cidade do Rio 
de Janeiro - RJ, e poderá estabelecer laboratórios. unidades industriais. escritórios ou outras 
dependências em qualquer parte do território nacional 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

"", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................ 

, 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
· .............................................................................................................. . 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO V]II 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO 11] 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Sena­
do Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador­
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
Il - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad­

ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídi­
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es­
tados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles . 
. . . " .............. " " ... " ...... " ...... " .. .... " " " " ..... " . " ........... " " ..................... " ... " " .... " .......... " 
................. " .. " .................... " ...... " .................... " " " .... " ........ " . " ...... " ............ " ... . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 2.464 DE 31 DE AGOSTO DE 1988 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DAS EMPRE­
SAS NUCLEARES BRASILEIRAS SIA - NU­
CLEBRÁS, TRANSFERE BENS DE SUA PRO­
PRIEDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - A Empresas Nucleares Brasileiras SI A. - NUCLE-
• BRAS passa a denominar-se Indústrias Núcleares do Brasil SI A -

INB . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" J 

LEI N° 5.740 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1971 

-AUTORIZA A COMISSAO NACIONAL DE 
ENERGIA NUCLEAR (CNEN) A CONSTITUIR 
A SOCIEDADE POR AÇÕES COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TECNOLOGIA NUCLEAR -
C.B.T.N., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Fica a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), 
autarquia vinculada ao Ministério das Minas e Energia, autorizada a 

• constituir, nos termos desta lei, a sociedade de economia mista Com­
panhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, que usará a abreviatura 
C.B.T.N. 

• 

§lO A C.B.T.N. terá sede e foro na Capital Federal e poderá 
estabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou outras de­
pendências em qualquer parte do território nacional. 

§2° O prazo de duração da C.B.T.N. será indeterminado. 

§3° A C.B.T.N. reger-se-á por esta lei, pela legislação aplicá­
vel às sociedades anônimas e por seus Estatutos, ficando vinculada ao 
Ministério das Minas e Energia, através da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear. 
................................................................................................................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.189 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 

ALTERA A LEI N. 4.118, DE 27 DE AGOSTO 
DE 1962, E A LEI N. 5.740, DE 1 DE DEZEM­
BRO DE 1971, QUE CRIARAM, RESPECTI­
V AMENTE, A COMISSÃO NACIONAL DE 
ENERGIA NUCLEAR - CNEN E A COMPA­
NHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA NU­
CLEAR - CBTN, QUE PASSA A DENOMI­
NAR-SE EMPRESAS NUCLEARES BRASILEI­
RAS S/A. - NUCLEBRÁS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 18 - A Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, cons­
tituída pela Lei número 5.740, de 1 de dezembro de 1971, passa a de­
nominar-se Empresas Nucleares Brasileiras S/A., que usará a abrevia­
tura NUCLEBRÁS, diretamente vinculada ao Ministério das Minas e 
Energia. 

§ 1 ° - A participação acionária da CNEN no capital social da 
Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear será transferida para a 
União Federal. 

§ 2° - A União manterá na NUCLEBRÁS sempre 51 % (cin­
qüenta e um por cento), no mínimo, das ações com direito a voto, sen­
do nula qualquer transferência ou subscrição de ações feitas com in­
fringência do disposto neste parágrafo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.404 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

-DISPOE SOBRE AS SOCIEDADES POR -AÇOES. 

CAPÍTULO I 
Características e natureza da companhia 

ou sociedade anônima 

- Características 

Art. 10 - A companhia ou sociedade anônima terá o capital divi­
dido em ações, e a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limi­
tada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Mensagem nO 6 41 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Assuntos 

Estratégicos da Presidência da República, o texto do projeto de lei que "Altera a sede e foro da 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB". 

\ 
Brasília, 5 de junho de 1997. 
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EM nO 1 -; /SAE-PR 

Brasília. 27 de maio de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB -, bem como a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN - que detém a maioria e o controle das ações. com direito a voto. daquela empresa. estão vinculadas à Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 

2. A INB. empresa sucessora da extinta NUCLEBRAS, é regida pela Lei n° 5.740, de 01 de dezembro de 1971, pela Lei nO 6.189, de 16 de dezembro de 1974, pelo decreto-lei nO 2.464, de 31 de agosto de 1988, e ainda, pelo seu Estatuto Social. Conforme estabelecido na Lei nO 5.740/71, a INB tem sede e foro na Capital Federal. 

3. Adicionalmente, à INB se aplica a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das Sociedades por Ações, que estabelece a obrigatoriedade de realização de Assembléias Gerais em Brasília, não obstante a maior parte das atividades da INB concentrar-se no Estado do Rio de Janeiro (sede de negócios e duas fábricas). Tal prática acarreta despesas desnecessárias com processos administrativos, passagens, diárias, manutenção da sede social (domicílio juridico), custas judiciais e publicações na imprensa. 

4. Desta maneira.. como medida de economia e racionalização de gastos, seria conveniente que a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB) fossem transferidos de Brasília para a cidade do Rio de Janeiro. Para isto, torna-se necessária a emissão de nova Lei, razão pela qual submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta do Anteprojeto de lei anexo. 

Respeitosamente, 

RONALDO MOT A SARDENBERG 
Secretário de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA SECRETARIA DE ASSUNTOS 
ESTRA TÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA N° 17 . DE 27 / 05 / 97 ....:......:...-

1. Síntese do oroblema ou da situacão que reclama providências: 
A INB por força da legislação em vigor, é obrigada a realizar Assembléias Gerais em Brasília. 
não obstante a maior parte de suas atividades concentrar-se no Estado do Rio de Janeiro. Tal 
prática acarreta despesas desnecessárias com processos administrativos, passagens, diárias. 
manutenção da sede social (domicílio jurídico), custas judiciais e publicações na imprensa. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida J!.roJ!.osta: 
Esta Exposição de Motivos propõe que seja feita a emissão de Lei determinando que a sede e o 
foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB), sejam transferidos de Brasília para a cidade 
do Rio de Janeiro. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
XXX 

4. Custos: 
A medida proposta não implica despesa adicional. 

5. Razões Queiustificam a urgência: 
XXX 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
XXX 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

[xxx 
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A viso n° 7 34 - SUP AR/C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

PRIME IR ,~ :- t c: RET A,RIA 

RECEBI JO nesta ~: ecretafla 

Em (;;J.(~.{r.I ?~ à,S/i i',',' horas 

(
,-' ,!J tL Ú \ c( . \ ri- (. 

/ " _ ' I ~~~_._ ... _ ... - ... 

,/ \ 

f 
.' 

Em 5 de j unh o de 1997. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera a sede e foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. -

INB". 

! .~IMEIi~ ,~ SECRETARI~ 

~m 00 /V0; 19 'i- . , . . . ~ .... ... .... .. - ..... -

Atenciosamente, 

c 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

De ordem, 00 senhor Secre­
as d2-tório-Geral da Mesa para , 

'vidas pr? 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E EN ERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206/97 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06. 08.97 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 1997. 

Fra CISC zir Irineu 
Secretário Substituto 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

(MSC 641/97) 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24,11) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206/97 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 0608.97 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Cornissão, em 14 de agosto de 1997. 

CISCO Izir ri e 
Secretário Substitut 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

1 - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 1997 

Altera a sede e o foro da Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A.-INB. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado JOSÉ JANENE 

Encaminha o Poder Executivo à apreciação do Congresso Nacional o 

Projeto de Lei n° 3.207, de 1997 (Mensagem n° 641 /97), que "altera a sede e o foro da 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A." 

A Exposição de Motivos n° 17/SAE-PR, da Secretaria de Assuntos 

Estratégicos da Presidência da República, que acompanha a proposição, esclarece: 

"2. A INB, empresa sucessora da extinta NUCU~BRAs, é 
regida pela Lei n° 5,7-10, de OI de de:::embro de 1971, pela Lei n° 
6.189, de 16 de de:::embro de 197-1, pelo decreto-lei n° 2. -16-1, de 31 
de agosto de 1988, e ainda, pelo seu I~statuto Social. ('onfórme 
estabelecido na Lei n° 5.7-10 71, a INB tem sede e foro na Capital 
Federal. 

3. Adicionalmente, à INB se aplica a I"e i nO 6.-10-1, de 15 de 
de:::embro de 1976 - I,ei das Sociedades por Ações, que estabelece a 
obrigatoriedade de realí:::ação de Assembléias Gerais em Brasília, 
não obstante a maior parte das atividades da INB concentrar-se no 
J.,'stado do Rio de Janeiro (.'!ede de negócios e duas fábricas). Tal 
prática acarreta de.spesas desnecessárias com processos 
administrativos, passagens, diárias, manutenção da sede social 
(domicílio jurídico), custas judiciais e publicações na imprensa. 

-I. Desta maneira, como medida de economia e 
racionali:::ação de gastos, seria conveniente que a sede e o fóro da 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB) fossem transferidos de 
Brasília para a cidade do Rio de Janeiro. Para isto. torna-se 
necessária a emissão de nova Lei, ra:::ão pela qual submeto à 
elevada apreciação de Vossa Lxcelência a proposta do Antepnyeto 
de lei anexo." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposta foi distribuída às Comissões de Minas e Energia e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, para exame do mérito, e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para análise dos aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regi mentalidade e de técnica legislativa. 

Ao projeto nenhuma emenda foi apresentada nesta Comissão, no prazo 

regimental. 

Incumbe-lhe, agora, em obediência às normas da Lei Interna da Casa, 

manifestar-se sobre o merecimento da proposição. 

11- VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do Poder Executivo tem o propósito irretocável de 

racionalizar gastos e encurtar despesas. 

De fato, a fixação, na Capital Federal , da sede e foro da empresa 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A- INB, sucessora da extinta NUCLEBRÁS, vem 

acarretando, ao longo dos anos, a realização de dispêndios desnecessários com passagens 

aéreas, diárias de hotel, manutenção da sede social , publicações na imprensa, custas 

judiciais,etc., em virtude da submissão da companhia ao conjunto dos dispositivos da 

Lei nO 6.404, de 1976 - Lei das Sociedades por Ações -, que impõe a obrigatoriedade de 

realização de Assembléas Gerais em Brasília, onde tem ela seu domicílio jurídico. 

Tendo em vista a natureza das atividades desenvolvidas pela INB e 

considerando que se concentra no Estado do Rio de Janeiro a maior parte de seus 

negócios, não se vislumbra qualquer razão capaz de justificar a permanência da 

situação criada pela lei editada em 1971 (Lei n° 5.740/71 ). 

Entende este Relator, por tais fundamentos, que é meritória a proposta 

do Governo, que efetiva a transferência da sede da empresa para o Rio de Janeiro, 

sugerindo, na oportunidade, que avalie o Poder Executivo a conveniência de adotar 

providências semelhantes para os casos de outras entidades estatais que se encontram 

em situação idêntica. 

Ante o exposto, o nosso voto é, sem restrições, pela aprovação do 

Projeto de Lei n° 3.206, de 199 , no e respeito ao mérito, nos aspectos de 

e outubro de 1997. 

709664.0062 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia , em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente , o Projeto de Lei nO 3.206, de 1997, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado José Janene. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge 
Tadeu Mudalen - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Airton Dipp -
Vice-Presidente, Ricardo Rique, Dilso Sperafico, Simara Ellery, Danilo de Castro, 
Antônio Jorge, Luciano Zica, Octávio Elísio , Adroaldo Streck, Walter Pinheiro, 
Raimundo Santos, Júlio Cesar, Murilo Pinheiro, Eliseu Resende, Luiz Piauhylino, 
Paulo Bornhausen, Marcos Lima e Salatiel Carvalho. 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 1997. 

Deputado 
Vice-Presid x rcício da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITWÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 485-P/97 - CCJR Brasília, em 11 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, os Projetos de Decreto Legislativo nOs 449, 466, 483 , 484, 485, 486, 

487,488, 489, 490, 491 , 492,493,494, 495, 496, 497, 498, 499, 500, 501 , 502, 

503,504, 505, 506, 507, 508, 509,510, 511 , 512, 513, 514, 515, 516, 517, 518 

e 519, de 1997, apreciados por este Órgão Técnico em 05 de novembro do cor-

rente ano. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração 

Deputado 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

COMISSÃO DE MINAS E Ei 
Em r~ I 11 I 97 

Of. n° 248/97 Brasília-DF, 12 de novembro de 1997 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex:l para comunicar 
que este Órgão Técnico, em reunião ordinária realizada hoje, apreciou o Projeto 
de Lei n° 3.206-A/97, que "altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. - INBn 

Solicito a V. Ex:', nos termos regimentais, que seja 
autorizada a publicação do referido projeto com os respectivos pareceres . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa 

protestos de estima e consideração. 

• Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Preso 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-8, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSG N° 641/97 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S. A. - INB. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

508 LEGISLATURA - 48 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 01/04/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1998. 

~c;;fe,-­
Veda de Almeida 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 1997 

Altera a sede e o foro da Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A - INB. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Wilson Braga 

I - RELATÓRIO 

o projeto em exame estabelece que a sociedade de 

economia mista denominada Indústrias Nucleares do Brasil S.A - INB terá sede e 

foro na cidade do Rio de Janeiro, podendo estabelecer laboratórios, unidades 

industriais, escritórios ou outras dependências em qualquer parte do território 

nacional. Atualmente, a INB tem sede e foro na Capital Federal por força da Lei nO 

5.740, de 1° de dezembro de 1971 . 

o projeto foi distribuído às Comissões de Minas e Energia e 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para exame do mérito, e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que deverá pronunciar-se 

sobre os aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade 

e técnica legislativa. A Comissão de Minas e Energia já o apreciou, decidindo por 

sua aprovação. 

No prazo regimental , não foram oferecidas emendas à 

proposição. 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

As razões apresentadas pelo Poder Executivo podem ser 

assim sintetizadas: 

I - a maior parte das atividades da INB concentra-se no 

Estado do Rio de Janeiro, que é de fato a sede de negócios e de duas fábricas 

pertencentes à empresa; 

11 - não obstante a concentração de seus negócios no Rio de 

Janeiro, a INB está obrigada a realizar assembléias gerais em Brasília por força 

da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) ; 

III - tal prática acarreta despesas desnecessárias com 

processos administrativos, passagens, diárias, manutenção da sede social 

(domicílio jurídico), custas judiciais e publicações na imprensa. 

Em face de tais inconvenientes, o Poder Executivo pretende 

a transferência da sede e foro da INB, para o que é necessário alterar a legislação 

vigente. 

Não havendo razões que imponham a permanência da sede 

da entidade em Brasília e tendo em vista o objetivo de racionalização de seus 

gastos, nada há que se levantar contra a proposta. O voto do relator é, portanto, 

pela aprovação do PL nO 3.206/97. 

Sala da Comissão, emjc-7 de 

GER 3 1723.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 3.206-A, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
3.206-AJ97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Wilson Braga. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli , Vice-Presidentes; Mendonça 
Filho, Paulo Rocha, Luciano Castro, José Pimentel , Chico Vigilante, Benedito 
Domingos, José Carlos Aleluia, Miguel Rossetto, Expedito Júnior, Agnelo Queiroz, 
Wilson Braga, Maurício Requião e Benedito Guimarães. 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 1998. 

c ~ ;;; ~::::::------r-I 
tfe'putado DRO 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em OF / 06 /98~rcSldel e 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E J 

50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

Ofício nO 194/98 
Brasília, 13 de maio de 1998. 

Senhor Presidente 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 do Regimento 

Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de Lei nO 3.206-A/97 - do Poder 
Executivo (MSG nO 641/97) - que "altera a sede e o foro das Indústrias Nucleares 

do Brasil S.A. - INB". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

C ~p2~ ___ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Deputa 
p{i~' #rnte 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento In-

temo da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

04/06/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto . 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1998 

\;7 . /: 
.~Z~ J~\I 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 
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~ V" ~ 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE ~~~-"· 

-REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 07/04/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999 

6 1 L 
~~) a~~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONT~EIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GcR 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 1997 

Altera a sede e o foro da Indústrias 

Nucleares do Brasil S.A. - TNB. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado RONALDO CEZAR COELHO 

O presente projeto, originário do Poder Executivo, tem 

por objetivo alterar a sede e o foro da sociedade de economia mista 

denominada Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, bem como permitir­

lhe estabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou outras 

dependências em qualquer parte do território nacional. No que diz respeito a 

esse último ponto, o projeto reproduz o que já figura na Lei n° 5.740, de 

1971 . 

8316 
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De acordo com essa lei, a INB, sucessora da extinta 
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS, tem sede e foro na 
Capital Federal. Pretende o projeto transferi-los para a cidade do Rio de 
Janeiro onde, segundo a Exposição de Motivos que o acompanha, concentra­
se a maior parte das atividades dessa empresa, inclusive duas fábricas . 

Argumenta-se, ainda na Exposição de Motivos, que a 
fIxação da sede e foro da empresa na Capital Federal e a obrigatoriedade 
legal de Assembléias Gerais em Brasília acarretam "despesas desnecessárias 
com processos administrativos, passagens, diárias, manutenção da sede social 
(domicílio jurídico), custas judiciais e publicações na imprensa". 

o projeto mereceu a aprovação unânime da Comissão de 
Minas e Energia e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

É o relatório . 

fi - VOTO DO RELATOR 

Na conformidade do disposto no art. 32, inciso lU, letra 
a, do Regimento Interno, cabe a esta Comissão o exame do projeto sob os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nesse sentido, se de reconhecer 
, 
e sua 

constitucionalidade, haja vista a iniciativa privativa do Presidente da 

8316 
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República para as leis que disponham sobre a criação, estruturação e 
atribuições do Ministérios e órgãos da administração pública, prevista no art. 
61 , § 1 0 , inciso lI, letra e, da Constituição Federal. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, também nada 
há a opor. 

Todavia, quanto a esse último aspecto, julgamos 
necessário alguns esclarecimentos, para justificar a manutenção da redação 
proposta no projeto: 

A Lei n° 5.740, de 1971 , autorizou a Comissão de 
Energia Nuclear (CNEN), autarquia então vinculada ao Ministério das Minas 
e Energia, a constituir a sociedade de economia mista Companhia Brasileira 
de Tecnologia Nuclear - CBTN, com sede e foro na Capital Federal, aduzindo 
que a CBTN poderia "estabelecer laboratórios, unidades industriais, 
escritórios ou outras dependências em qualquer parte do território nacional" 

Mais tarde, pela Lei n° 6.189, de 1974, a CBTN passou a 
chamar-se Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS (art. 18) 
que, por sua vez, teve sua denominação mudada para Indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. - lNB, por força do art. IOdo Decreto-lei nO 2.464, de 1988 (art. 
1 0). 

Ocorre que esse Decreto-lei foi rejeitado pelo Ato 
Declaratório de 14 de junho de 1988 do Congresso Nacional, conforme fez 
público o Diário Oficial da União de 15 subseqüente. Dizia a Constituição 

~ \' 
J 
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Federal vigente à época: "A rejeição do decreto-lei não implicará a nulidade 
dos atos praticados durante sua vigência" (art.55, § 2°). 

o certo, porém, é que a rejeição do decreto-lei pelo 
Poder Legislativo significa o seu desaparecimento do mundo jurídico. Isto 
porque, segundo os melhores constitucionalistas, os efeitos do decreto-lei 
atingido pela rejeição cessam ex nunc, subsistindo apenas os efeitos passados. 
(v. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, in "Comentários a Constituição do 
Brasil" ed. Saraiva, 1984, p. 298). 

Ainda segundo os doutrinadores, o decreto-lei paralisava 
a eficácia das normas ordinárias anteriores e incompatíveis com seu texto. 
Sobre o assunto, diz José Celso de Mello Filho, se "inocorrer a aprovação do 
decreto-lei pelo Congresso, a legislação anterior então não revogada, terá sua 
eficácia integralmente restabelecida" (in "Constituição Federal Anotada" , ed. 
Saraiva, 1986, p.216). 

Note-se, porém, que a Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 
1989, que "Dispõe sobre a absorção, pela União, de obrigações da Nuclebrás 
e suas subsidiárias, da Infaz, do BCNN e da RFFSA e dá outras 
providências", contém, quanto à Nuclebrás, matéria contida no texto do 
Decreto-lei n° 2.464, de 1988. Mas silencia quanto à mudança de 
denominação. Dispõe, contudo, no parágrafo único do seu art. 1°: 
"Permanecem com a Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, os créditos 
existentes a seu favor, decorrentes do Contrato de Financiamento para 
Fornecimento de Combustível Nuclear, firmado em 31 de julho de 1981 , 
entre a Empresas Nucleares Brasileiras S.A. e Fumas Centrais Elétricas 
S.A.". 

8316 
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o mesmo ocorre na Lei n° 7.915, de 7 de dezembro de 
1989, que "Dispõe sobre a transferência das ações representativas do capital 
da Nuclebrás Engenharia S.A. - Nucen, da Nuclebrás Equipamentos Pesados 
S.A. - Nuclep e do acervo do Centro de Desenvolvimento de Tecnologia 
Nuclear - CDTN, e dá outras providências", ou seja, também usa a 
denominação "Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB", ao tratar da 
transferência de ações em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobrás. 

Depreende-se, assun, que a denominação "Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A. ", dada pelo Decreto-lei n° 2.464, de 1988, 
prevaleceu, não obstante a rejeição desse decreto-lei, e, ao que tudo indica, 
por força da regra contida no § 2° do art. 55 da Constituição Federal. 

A rigor, o projeto de lei sob exame está alterando o § 1 ° 
do art. 1 ° da Lei n° 5.740, de 1971 , com a modificações introduzidas pelo art. 

18 da Lei n° 6.184, de 1974, e pelo art. l° do rejeitado Decreto-lei n° 2.464, 
de 1988, que modificaram a denominação da Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear S.A. - C.B.T.N. para Empresas Nucleares Brasileiras 
S.A. - NUCLEBRÁS e desta para Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - IBN, 
respecti vamente. 

Para melhor compreensão, seguem-se os textos desses 
dispositivos : 

8316 
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Lei n° 5.740/71: 

"Art. 1 ° Fica a Comissão Nacional de Energia 

Nuclear (CNEN) , autarquia vinculada ao Ministério das 

Minas e Energia, autori::ada a constituir, nos termos 

desta lei, a sociedade de economia mista Companhia 

Brasileira de Tecnologia Nuclear, 

abreviatura CB. T.N. 

, 
que usara a 

§ l° A C.B. TN. terá sede e foro na Capital Federal e 

poderá estabelecer laboratórios, unidades industriais, 

escritórios ou outras dependências em qualquer parte do 

território nacional. " 

Lei n° 6.184/74: 

"Art. 18. A Companhia Brasileira de Tecnologia 

Nuclear, constituída pela Lei n° 5. 740, de 1 de de::embro 

de 1971, passa a denominar-se Empresas Nucleares 

Brasileiras S/A, que usará a abreviatura NUCLEBRAs, 

diretamente vinculada ao Ministério das Minas e 

Energia. " 

Decreto-lei n° 2.464/88: 

"Art. l° A Empresas Nucleares Brasileiras S/A -

NUCLEBRAs passa a denominar-se Indústrias 

Nucleares do Brasil S/A - INB. " 

L-__________________________________________ __ __ - -
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V islumbra-se desde logo a dificuldade, quiçá a 
impossibilidade, de dar cumprimento ao disposto na Lei Complementar n° 95, 
de 1998, que "Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona" , na parte em que manda manter-se a numeração 
do dispositivo alterado, identificando-o com as letras NR maiúsculas, ao seu 
[mal, entre parênteses, bem como naquelas outras em que determina a 
remissão e a indicação, expressas, da lei ou disposição legal objeto de 
complementação ou de revogação. 

É que o presente projeto de lei interfere na redação de 
três diplomas legais ao mesmo tempo, dos quais um inexiste no ordenamento 
jurídico atual, por ter sido rejeitado pelo Congresso Nacional, embora tenha 
surtido efeitos práticos antes da rejeição. 

É um fato consumado. Mas como compatibilizá-lo com o 
dogmatismo da Lei Complementar n° 95 , de 1998? Na verdade, para alterar 
e/ou revogar o § IOdo art. 1° da Lei n° 5.740, de 1971 , que trata da C.B.T.N., 
necessário se toma fazer remissão expressa não só ao art. 18 da Lei nO 6.184, 
de 1974, mas também ao art. IOdo Decreto-lei n° 2.464, de 1988, que 

, 
modificou a denominação da NUCLEBRAS para INB. 

Será juridicamente possível revigorar, mediante remissão 
expressa, decreto-lei rejeitado, desconstituído, pelo Congresso Nacional? 
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, 

E esse o problema que se apresenta. Insolúvel a nosso 
ver, porque não nos parece possível desconhecer os efeitos jurídicos da 
.. -re]elçao. 

Diante disso, para evitar maiores questionamentos, e por 
se tratar de projeto conciso, com apenas dois curtíssimos artigos, sugerimos a 
manutenção da técnica legislativa nele adotada. 

Com esses esclarecimentos, votamos pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
3.206, de 1997. 

Sa1a-da--eomis~o, em_ / ~ de o ~ de 2001. 

!-~ L-.,.. \ "l L' 
Deputado RONALDO CEZAR COEL 

Relator 
'-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.206-B, de 1997 

-III - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José 
Roberto Batochio, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do Projeto de Lei n° 3.206-B/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Ronaldo Cezar Coelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi , Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê 
Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni 
Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Geraldo Mage1a, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto Farias, 
Edmar Moreira, Eurico Miranda, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , Alexandre 
Cardoso, José Antônio Almeida, Alceu CoIlares, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Luiz Antônio Fleury, 
Átila Lira, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Ricardo Fiúza, 
Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Orlando Fantazzini e Iédio Rosa . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 22 de maio de ')001 

Deputado INALDO LEJT ÀO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-C, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 641/97 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB; tendo pareceres: da 
Comissão de Minas e Energia, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ JANENE); da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. WILSON 
BRAGA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, contra o voto do Deputado José Roberto Batochio (relator: 
DEP. RONALDO CEZAR COELHO). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO, E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator e -parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.206-C, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 641 /97 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB; tendo pareceres: da 
Comissão de Minas e Energia, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ JANENE); da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. WILSON 
BRAGA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa, contra o voto do Deputado José Roberto Batochio (relator: 
DEP. RONALDO CEZAR COELHO). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO, E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO 13/08/97 

SUMÁRIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

l_ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 581-P12001 - CCJR Brasília, em 24 de maio de 200 I 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 22 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei nO 3.206-B/97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.206-D, DE 1997 

AI tera a sede e o foro da Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A. - INB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. INB 

terá sede e foro na cidade do Rio de Janeiro-RJ, e poderá es­

tabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou 

outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

blicação. 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comis o 0$-, 

eputado INALDO LEITAO 
Presidente 

0V~ c:;? 7 / 
~~ , 

Deputado OSMAR SE .G~O 

Rela or / 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.206-0, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei nO 
3.206-C/97 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral , Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 

I 

I 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

GER 3.11 23.004-2 (JUN/OO) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, \J 
~ '\ l , 

PROJETO DE LEI N° 3.206, DE 1~~S\\~t>­
\)~ v (' 

-o 
t\\SS~ 

2 

\; 0\\ . \ Altera a sede e o foro 
Nucleares do Bra il-S.A. - INB. 

da Indústrias 

Autor: POD 

Relator: Dep tado FREIRE JÚNIOR 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto, originário do Poder Executivo, tem por 

objetivo alterar a sede e o foro da sociedade de economia mista denominada 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, bem como permitir-lhe estabelecer 

laboratórios, unidades industriais, escritórios ou outras dependências em qualquer 

parte do território nacional. No que diz respeito a esse último ponto, o projeto 

reproduz o que já figura na Lei nO 5.740, de 1971. 

De acordo com essa lei , a INB, sucessora da extinta 

Empresas Nucleares Brasileiras S,A. - NUCLEBRÁS, tem sede e foro na Capital 

Federal. Pretende o projeto transferi-los para a cidade do Rio de Janeiro onde, 

segundo a Exposição de Motivos que o acompanha, concentra-se a maior parte 

das atividades dessa empresa, inclusive duas fábricas. 

Argumenta-se, ainda na Exposição de Motivos, que a 

fixação da sede e foro da empresa na Capital Federal e a obrigatoriedade legal de 

Assembléias Gerais em Brasília acarretam "despesas desnecessárias com 

processos administrativos, passagens, diárias, manutenção da sede social 

(domicílio jurídico), custas judiciais e publicações na imprensa". 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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o projeto mereceu a aprovação unânime da Comissão de 

Minas e Energia e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na conformidade do disposto no art. 32, inciso 1\1, letra a, 

do Regimento Interno, cabe a esta Comissão o exame do projeto sob os aspectos 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nesse sentido, é de se reconhecer sua constitucionalidade, 

haja vista a iniciativa privativa do Presidente da República para as leis que 

disponham sobre a criação, estruturação e atribuições do Ministérios e órgãos da 

administração pública, prevista no art. 61, § 1°, inciso 1\ , letra e, da Constituição 

Federal. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, também nada há 

a opor. 

Todavia , quanto a esse último aspecto, julgamos necessário 

alguns esclarecimentos, para justificar a manutenção da redação proposta no 

projeto: 

• 
A Lei nO 5.740, de 1971 , autorizou a Comissão de Energia 

Nuclear (CNEN), autarquia então vincuiada ao Ministério das Minas e Energia, a 

constituir a sociedade de economia mista Companhia Brasileira de Tecnologia 

Nuclear - CBTN, com sede e foro na Capital Federal , aduzindo que a CBTN 

poderia "estabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou outras 

dependências em qualquer parte do território nacional" (art. 1°, § 1°). 

Mais tarde, pela Lei nO 6.189, de 1974, a CBTN passou a 

chamar-se Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS (art. 18) que, por 

sua vez, teve sua denominação mudada para Indústrias Nucleares do Brasil S.A. -

INB, por força do art. 1° do Decreto-lei nO 2.464, de 1988 (art. 1°). 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) L-____________________________________________ -
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Ocorre que esse Decreto-lei foi rejeitado pelo Ato 

Declaratório de 14 de junho de 1988 do Congresso Nacional, conforme fez público 

o Diário Oficial da União de 15 subseqüente. Dizia a Constituição Federal 

vigente à época: "A rejeição do decreto-lei não implicará a nulidade dos atos 

praticados durante sua vigência" (art. 55, § 2°). 

O certo, porém, é que a rejeição do decreto-lei pelo Poder 

Legislativo significa o seu desaparecimento do mundo jurídico. Isto porque, 

segundo os melhores constitucionalistas, os efeitos do decreto-lei atingido pela 

rejeição cessam ex nunc, subsistindo apenas os efeitos passados. (v. Manoel 

Gonçalves Ferreira Fi lho, in "Comentários a Constituição do Brasi l" ed. Saraiva, 

1984, p. 298). 

Ainda segundo os doutrinadores, o decreto-lei paralisava a 

eficácia das normas ordinárias anteriores e incompatíveis com seu texto. Sobre o 

assunto, diz José Celso de Mello Filho, se "inocorrer a aprovação do decreto-lei 

pelo Congresso, a legislação anterior então não revogada, terá sua eficácia 

integralmente restabelecida" (in "Constitu ição Federal Anotada", ed. Saraiva, 

1986, p.216) . 

Note-se, porém, que a Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 

1989, que "Dispõe sobre a absorção, pela União, de obrigações da Nuclebrás e 

suas subsidiárias, da Infaz, do BCNN e da RFFSA e dá outras providências" , 

contém, quanto à Nuclebrás, matéria contida no texto do Decreto-lei nO 2.464, de 

1988. Mas silencia quanto à mudança de denominação. Dispõe, contudo, no 

parágrafo único do seu art. 1°: "Permanecem com a Indústrias Nucleares do Brasil 

S.A. - INB, os créditos existentes a seu favor, decorrentes do Contrato de 

Financiamento para Fornecimento de Combustível Nuclear, firmado em 31 de 

julho de 1981 , entre a Empresas Nucleares Brasileiras S.A. e Furnas Centrais 

Elétricas S.A. ". 

O mesmo ocorre na Lei nO 7.915, de 7 de dezembro de 

1989, que "Dispõe sobre a transferência das ações representativas do capital da 

Nuclebrás Engenharia S.A. - Nucen, da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. -

Nuclep e do acervo do Centro de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear -

CDTN, e dá outras providências", ou seja, também usa a denominação 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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"Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB", ao tratar da transferência de ações em 

favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás. 

Depreende-se, assim, que a denominação "Indústrias 

Nucleares do Brasi l S.A.", dada pelo Decreto-lei nO 2.464, de 1988, prevaleceu, 

não obstante a rejeição desse decreto-lei , e, ao que tudo indica, por força da 

regra contida no § 2° do art. 55 da Constituição Federal. 

A rigor, o projeto de lei sob exame está alterando o § 1° do 

art. 1° da Lei nO 5.740, de 1971 , com a modificações introduzidas pelo art. 18 da 

Lei nO 6.184, de 1974, e pelo art. 1 ° do rejeitado Decreto-lei nO 2.464, de 1988, 

que modificaram a denominação da Companhia Brasi leira de Tecnologia Nuclear 

S.A. - C.B.T.N. para Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS e desta 

para Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - IBN, respectivamente. 

dispositivos: 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Para melhor compreensão, seguem-se os textos desses 

Lei nO 5.740/71: 

"Art. 1° Fica a Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN), autarquia vinculada ao Ministério das Minas e 
Energia, autorizada a constituir, nos termos desta lei, a 

sociedade de economia mista Companhia Brasileira de 

Tecnologia Nuclear, que usará a abreviatura G.B. T.N. 

§ 1° A C.B. T.N. terá sede e foro na Capital Federal e 

poderá estabelecer laboratórios, unidades industriais, 

escritórios ou outras dependências em qualquer parte do 

território nacional. " 

Lei nO 6.184/74: 

"Art. 18. A Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, 

constituída pela Lei nO 5.740, de 1 de dezembro de 1971, 

passa a denominar-se Empresas Nucleares Brasileiras S/A, 

que usará a abreviatura NUCLEBRÁS, diretamente 

vinculada ao Ministério das Minas e Energia. " 

-
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Decreto-lei nO 2.464/88: 

"Art. 1° A Empresas Nucleares Brasileiras S/A -

NUCLEBRÁS passa a denominar-se Indústrias Nucleares 

do Brasil S/A - INB." 

Vislumbra-se desde logo a dificuldade, quiçá a 

impossibilidade, de dar cumprimento ao disposto na Lei Complementar nO 95, de 

1998, que "Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e consol idação das 

leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal , e 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona", na 

parte em que manda manter-se a numeração do dispositivo alterado, 

identificando-o com as letras NR maiúsculas, ao seu final, entre parênteses, bem 

como naquelas outras em que determina a remissão e a indicação, expressas, 

da lei ou disposição legal objeto de complementação ou de revogação . 

É que o presente projeto de lei interfere na redação de três 

diplomas legais ao mesmo tempo, dos quais um inexiste no ordenamento jurídico 

atual , por ter sido rejeitado pelo Congresso Nacional, embora tenha surtido 

efeitos práticos antes da rejeição. 

É um fato consumado. Mas como compatibil izá-lo com o 

dogmatismo da Lei Complementar nO 95, de 1998? Na verdade, para alterar e/ou 

revogar o § 1° do art. 1° da Lei nO 5.740, de 1971 , que trata da C.B.l .N., 

necessário se torna fazer remissão expressa não só ao art. 18 da Lei nO 6.184, de 

1974, mas também ao art. 1° do Decreto-lei nO 2.464, de 1988, que modificou a 

denominação da NUCLEBRÁS para INB. 

Será juridicamente possível revigorar, mediante remissão 

expressa, decreto-lei rejeitado, desconstituído, pelo Congresso Nacional? 

É esse o problema que se apresenta. Insolúvel a nosso ver, 

porque não nos parece possível desconhecer os efeitos jurídicos da rejeição. 

Diante disso, para evitar maiores questionamentos, e por 

se tratar de projeto conciso, com apenas dois curtíssimos artigos, sugerimos a 

manutenção da técnica legislativa nele adotada. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Com esses 

constitucionalidade, juridicidade e boa 

3.206, de 1997. 

esclarecimentos, 

técnica legislativa do 

votamos 

Projeto de 

Sala da Comissão m de de 1999. 

90325700.148 
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QUINTA-FEIRA, 15 JUN 1989 DIÁRIO OFICIAL ~çÁO I 9597 

• Poder Legislativo 

SENADO FEDERAL 

Presidência 

ATO DECLARATÓRIO DE 1. DE JUNHO DE 1989 

Faço saber que tendo se esgotado, sem deliberação do 
Congresso Nacional, o prazo estabelecido no art. 25, § 10, inciso I, do 
' t o das DlsposiçOes Constitucionais Translt6rlas, eu, NELSON CARNEIRO, 
Pre s id ente do Senado Federal, no exercício da atribuição que me confere 
o art. 57, § 50, da Constltulçao Federal, e tendo em vista o disposto 
no art . 25 , § 10, Inciso 11 supra referido, declaro rejeitados, a 
parti r de 5 de junho de 1989, os seguintes Decretos-leis : 

11 0 1 5 ' de 23 . 07.87, que "dá nova redaçao ao caput do art. 10 da Lei 
nO 2, de 19 de mala de 1980". 
'iº 2. 53, de 11 .08. 87, que "acrescenta 
Decreto-lei nO 1.960, de 23 de setembro de 

parágraro ao art. 10 
1962". 

do 

''0 2.395, de 21.12.87, Que "autoriza o Poder Executivo 
~ec anismo de garantia para depósitos e aplicações em 
r inancei ras e demais in s tituições autorizadas 8 funcionar 
Cen tral da 8 rasl1 e dá outras providências" . 

a Instituir 
Instl tulçOes 
pel o 6anco 

'I º 2.403 , de 21.12.67, que "rixa diretrizes do Sistema de Carreira do 
Se rviço Civil da Unlao e dos Terrlt6rlo s Federais e dá outras 
pr ovidências" . 

Nº 2.417, de 26.02.66, que "dispOe sobre as operaçOes de repasse de 
rec ursos de fomento do Tesouro Nacional para in s tituições financeiras e 
dá out ra s pro vidências". 

ti O 2.425 , de 07.04.66, que 
ve ncime ntos e salários 
provi dênc ias". 

"dispõe sobre 
do pessoal que 

critério de 
especlrica 

reajuste de 
e dá outras 

NO 2.431, de 12.05 . 68, que "altera os artigos 27 e 28 da Lei nO 4 . 504, 
de 30 de novembro de 1964, e dá outras providências" . 
NQ 2.441, de 17.06.88, que "altera o Decreto-lei nO 2.430, de 20 de 
ab ril de 1986, que dlspOe sobre o pagamento de débito previdenCiário". 

NO 2.442, de 23.06.86, que "dlspOe sobre o pagamento das 
.xt lnta autarquia Superintendência Nacionol da Marinha 
' li;;,\: "\!!, no exercício de 1968" . 

dívidas da 
Mercante -

NO 2.44 3, de 24.06.88, que "Institui sistemática 
mo ne tária da Orçamento Geral da UniDo, autoriza o 
ab rir créditos adicionais e dá outras providênCias". 
,jQ 2 . 444, de 29.06.88, que "altera a leglsla çao 
Produtos Ind us trializados". 

para atualizaçDo 
Poder Executivo a 

do Imposto sobre 

NO 2 .446, de 30.06.66, que "dlspOe sobre o pagamento dos tributos 
re . a vos ao ingresso de bens de procedência estrangeira, nas condições 
Qu ciona, e dá outras providência s " . 

NQ . 47, de 18.07. 86, que "dlspOe sobre a flxaçao de reaju s te do valor 
das Ob rlgaçOes do Tesouro Nacional e dá outras providências". 
NQ 2.453 , de 10. 08.68, que "dlspOe sobre a reposlçao, no mês de agosto 
de 1988, do reajuste mensal que especifica e dá outras providências". 

NQ 2.457, de 25.06.88, que "prorroga o prazo previsto no saput do art. 
20 do Oecreto-lel nO 2.446, de 30 de junho de 198 , e dá outras 
prov i dências " . 

NO 2.459, de 25.08.88 , que "concede Isençao do IPI para a aguardente de 
cana e ~e melaço, de s tinada à fabrlcaçao de álcool etílico para rins 
co mbus ttveis, e dá outras providências". 

NQ 2 .464, de 31.08.B8, que "altera a denominação da Empresas Nucleares 
Oras llelras S.A. - NUCLE6RA S, transfere bens de sua propriedade, e dá 
outr as providências". 

NQ 2.468, de 01.09 .88, que "autoriza a emlssDo especial de ObrigaçOes 
do Tesou ro Nacional (OTN) e dá outras providências". 
NO 2.469 , de 01.09.88, que "dlspOe sobre o tratamento tributário 
apl ic áve l aos fundos, sociedades e carteiras de investimentos de que 
parti cipem, exclusivamente, nao residentes no Brasil". 
NO 2.470 , de 01.09.68 , que "altera a leglslaçao do Imposto sobre 
Produtos Industrializados e dá outras providências". 

y 

SENADOR NELSON CARNEIRO 
Presidente 

Contratos, Editais e Avisos 

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

Secretaria Especial de Ciência e Tecnologia 
Comissão Especial de Licitação 

AVISO O! LICITAÇÀO 

CONCORRÊNCIA NQ 01 / 89 
A Co.i ••• o l.pecial de Licitação da Secretaria I.pecial da Ci;~ 

. I~ e Tec nologia t orna público, pa ra conhecimento dOI interessados. Que fari re.li· 

ur l1citação, aa •• egulRte. condiçõea , CONCORÜlfCIA a2 01/5 _ DATAI 13/01/89 ... 80 
iÀRIOl 09:00 h • OBJ~IVO: Contrataç.o de ag;aciaa de publiQdade elou propa.aada : 
Os intere.aadoa poderão obter o edital na Divi •• o de Kateriti d. Secretaria de Ser­
viçoa Gerai. da Ser/Pi , locali&ad. no 12 andar do Edificio d. A.aociação 8raaileira 
de Municipioa • ABM , 00 SAS Quadra O~ Lo te 5/A., aloco "p" ... ar.aili ..... DP . 

IOf. n9 22/89) 

IDias 14, 15 e 16 / 06/ 89) 

RETIFICAÇJl.O 

Br •• ília, 13 d. junho de 1989 

BRAZ JOSI DI ~JO 
Pre.idenU 

No Aviso de Concorrência nQ 01/89 publicado no O.O . U. nO 
de !~ /06/89 - Seção I Página 9444 , onde .e lê data 13/ 01/79, leia-se 13/01/89, 
se lê Contratação de 05 (cinco) AgênCi3!l, leia-.e I Contratação de Agênc1a3 de 
blicidades. 

IOf. n9 24/89) 

Instituto de Pesquisas EspaciaÍll 
EXTRA TO DE CONVE" [O 

111, 
onde 
Pu-

ESPÉCIE: Convênio amplo d@ cooperação no campo da p@squisa, do ensino e da extensÃo 
ce lebrado entre o [nstltuto de Pesquisas Espaclals-INPE e a USP-Unlversldade de são 
Paulo, atravos do Centro d. Energia Nucl.ar na Agrlculturo-CENA/USP. 
RESUMO 00 08JETO: Cooperação entre o [NPE e o USP/CENA no c~po da pesquisa, do en 
s i no e da extensão. 
PRAZO DE VIGÊNCIA : De 5 anos, a partir de 12.06.89 
DATA E ASS[NATURA: 12.06.89 - Pelo lNPE: Marclo Nogueira Barbosl-Olretor 6erol; Pe­
la USP: Jose Goldemberg-Reltor. 

EXTRATO DE /<o[TIVO A CONVt"[O 

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convenlo celebrado em 12.06.89 entre o [nstltuto 
de Pesquisas Espaclals-1NPE e o Centro de Energia "uclear na Agricultura-CENA. 
RESUMO 00 08JETO: Implementação do Primeiro Plano de Trabalho. plr. o exerclcl0 de 
1989. que tem como objetivo a utilização de novas técnicas e processamento digital 
de i~agens, visando a discrl~lnação: de padrões estruturais da cobertura vegetal em 
ambientes de floresta tropical, procurando estabelecer correlações entre eles e o ti 
po de material geolõgico subjacente (solos e rochas). 
DOS RECURSOS: Não haverã transfero",h de recursos de .. a entidade i outra. 
PRAZO DE V[GÉNC[A : De 12 meses a partir da datl de sua assinatura. 
DATA E ASS[NATURA : 12.06 . 89 - Pelo lNPE: Marcl0 Nogueira 8arbosa-Dlretor Geral; Pela 
USP: Jose Goldemberg - Reitor. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPECIE: Contrato de consultoria técnica, celebrado entre o LlQUIO QulMlcl Indo S/A 
e o Instituto de Pesquisas Espaciais-[NPE . 
RESUMO DO OBJETO: Prestação pelo contratado ([NPE), de serviços de consultoria tocnl 
ca, visando o desenvolvimento do projeto do queimador de reslduo de destilação de 
ácido benzóico. 
PRAZO DE V[GÊNCIA: 12 meses, a partir do datl de sua assinatura. 
DATA E ASSINATURA: 09.06.89 - Pela LlQUIO: Wa1ter Mortln Schutze-V1ce-Presldente Ex!. 
cut1vo; Pelo INPE : Marcio Nogueira Barbosa-Diretor Geral. 

(Df. n9 7S/89) 

Comissão Nacional de Energia Nuclear 

Indústrias Nucleares do Brasil SI A 

C.G.C. N' 00.322.BI8/ oo01-20 
AVISO /laj AC[(]ojISTAS 

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Indústrias I'Iucloa 
res do Brasil S.A. - INB, na Gerência de Cmtadoria . ã Avenida Presidente Wilson nlf 
231 - 10' andar , na cidade do Rio de Janeiro, RJ, os docunentos de que trata o Alti 
go 133 da Lei 6.404. de 15.12. 76, relativos ao exercício encerrado em 31 de de ;.eiii 
bro de 1988 . -

(Of. n9 19 / 89) 

Brasília. 13 de junho de 1919. 
JUiN M[ LNE Ailll.QJElQJE RJR~ 

Presidente 

IDias: 15, 16 e 17 / 06 / 89) 

MINISTtRIO DA JUSTIÇA 

Departamento de Polícia Federal 

Superintendência Regional na Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espéc1e: Contrato celebrado entre a Sunerintendência Regional do Oeoar­
tament o de PolIcia Federal no Estado da Bahia e . .ti firma Monxal Enpreen­
d1mento9 Ltda. 
Ob1jto : Executar s erviço s de 11mp~za e conservação d08 prédioa d .• 
OPF 8A. 

SR/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-8, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSG N° 641/97 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S. A. - INB. 

- ~ - --- -----, 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

li - Na Comissão de Minas e Energia: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

'li - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• parecer da Comissão 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/96) 



r 

, . , 

CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

(MSC 641/97) 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Bras il S.A. - INB. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) -e ART 24,11) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ ~3~/01 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n ° 

3.206, de 1997, do Poder Executivo, que "Altera a sede e o 

foro da Indústrias Nucleares do Brasil S .A. INB" de , 

acordo com o caput do art. 6 ~ da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

.----
/ I ) I (' 'AI / ~ 

Deputar ' "lde..-c íJM~ffl 
Pr.l.me' Ia-Secretário --

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executivo 

\ 



.. 
• PL 

AI tera a sede e o foro da Indústrias 
Nucleares do Brasil S.A. - INB. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. INB 

terá sede e foro na cidade do Rio de Janeiro-RJ, e poderá es­

tabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou 

outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

de ~rj1}J de 2001 CAMARA DOS DEPUTADOS, 



A U T O R 
I ' j CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N .• 3.206 

~·"·Á/· '· . iJ':,,-__ •• ~SE~9~":::.O...:D.:.l..:'::.:'".:.OP...:'.:.E __________ ~.L-_______________ -----~.-'---------+-----------------
~ EMENTA Altera a sede e o foro das Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB. ' PODER EXECUTIVO . 

de 19 97 

(MSC N? 641/97) 

ANDAMENT O Sancionado ou promulgado 
' ~--------~----------------------------------------j-----------------

COMISSOES 
POOER T ~I . rv'!NATIVO 

Artigo 24, In';90 11 
(Res. 17/89) 

22.07. 97 

23.07. 97 

05. 08 . 97 

06 . 08 . 97 

14 . 08 . 9 7 

CDI 3 21 01 040·0 (MAI / 93) 

--- - I 

MESA 

Des pacho : As Com issões de Mina s e Energia; de Trabalho , de Administração e Se rvi ço Públ ico; e 

de Constituição e Ju s ti ça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, I I) . 

PLENÃRIO 

t lido e vai a impri mir. DCDnf.Q.'3..I.!J2., p6g.2l..~f.-col. Oi .. 

COOR DENAÇÃO DE COMISSõES PERMANENTES 

Encaminhado ã Com issão de Mi nas e Energia. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA ----- -----------_ .. _-----------
Dis t r i bu ído ao r elator , Dep . JOSE JANENE . 

DCD .. O.6/.QJ/ EZ, pág~.2..ogZcoI.Q..2 __ 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

-. 

Pra zo para apresentação de emendas : 05 sessoes . 

DCDQ61º.~. f3..1., pág.&.~P.9.~col . ..Q..L 
CO~! ISSAO DE MI NAS E ENERG I A 

Não fo r am ap r esentadas emendas . 

VIDE VERSO ... 

Pub licado no Diário Oficial de 

V eta do 

Razõe s do veto-publicadas no 



ANDAMENT O 

20.10.97 

05.11.97 

14.11.97 

01.04.98 

01.04.98 

14.04.98 

29.04.98 

13.05.98 

20.05.98 

04.0 6 .98 

• • 
-----

PL N9 3 . 206/97 

COMI SSÃO DE ~W I AS [ ENER Gl A 
Parecer favor5v e l do rel a tor, Der. J OC S JA NEN E. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOSB JANENE. 
(PL. n9 3. 206-A / 97 ) 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep.WILSON BRAGA. 

COMISSÃO DE TRABALIIO, ])E ADMTNISTRACAO E SERVI r:o rOBU CO 
Prazo para apresent aç ão de emendas: 0 5 sessoes. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COHISSÃO DE TRABALHO, DE ADrUNISTRAÇÃO E SERVIÇO_PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. WILSON BRACA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD~1INISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. WILSOll BRAGA. 

(PL 3.206-B/97). 

COMISSR.Q DE TRABALf-IO DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO P!1BLICO 

Encaminhado à Comi s s ão de Con s titui ç ão e Justi ça e de U d -r,e aç ao. 

COMISSÃO DE CO NSTITUI ÇAO E J USTI CA E DE REDACAO 

Di s tri buid o ao r e l a t or, Der . ' : ' 1[ 1 ~n .\SS~lAP. . 

8S 
L66~/90Z{; oN ld 

59~ :ex!e:) 9L :alol 

-', 



_AMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

04.06.98 

05.04.99 

05.04.99 

·02.04 . 0 1 

08.05.01 

22.05.01 

22.05.01 

CDI3 2101 041 ,8 (MAI/93) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sess oes, 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. FREIRE JONIOR. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

c ão 02 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões a partir de 07.04.99 

CO/ViISS)\O DL: CONSTI rUIçÃO_~ . JUS:~Ç~_,~I2,E ~Ep~t\ÇÃO 

~cdi s tribui dO ao rela~o!" D~p. RONALDO CEZAR COELHO . 

COMISSÃO DE CON STITU I ÇÃO ' E JUSnçÀ E D_~_}~E_gAÇ)~º 
Pa"re'cer do relator, Dep. RONALtJO C:EZi\R COE LHO, pela constituci<lllnalidade, 

jur idicidade e técnica legislativa. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado o parecer do relator, Dep. RONALDO CEZAR COELHO, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, contra os votos do Dep JOSÉ ROBERTO BATOCHIO. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t I ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação; da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, contra o voto do Dep. José Roberto Batochio. 

(PL 3.206-c/97). 

VIDE VERSO ...................... . 



ANDAMENT O 

20.10.97 

05.11.97 

14.11.97 

01.04.98 

--
01.04.98 

14.04.98 

29.04.98 

13.05.98 

20.05.98 

04.06.98 

• • 
PL N9 3 . 206/97 

COMISSÃO DE t!HIAS E ENERGIA 
Parecer favor5vel do relator, Dep. JOCE JANENE. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOS~ JANENE. 
(PL. n9 3.206-A/97) 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep.WILSON BRAGA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAQ E SERVrl.O rOBLTCO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚDLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COtnssAo DE TRABALHO, DE AD1UNISTRAÇAO E SERVIÇO_PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. WILSON BRAGA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. tVILSOtl BRAGA. 

(PL 3. 206-B/97) . 

COMIssM DE TRABALHO DE ADMINISTRAÇAQ E SERVIÇO P!1BLI.CO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de ~ d -",e açao. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

6S 
Distribuido ao relator, Der . r:'lí l in ,\SS~lAR . L66 ~/90Zt oN ld 

9L :alo1 

, 



• • • • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO N2 3.206/97 Conlln uoç ão (ver so da folha 03). --,, ~ 
CEL - Seç ão d e Sinopse 

I=================================================================================================~==================================================~~~~ . __ -..L 

ANDAMENTO 

07.08.01 

20.08.01 

05.09.01 

MESA -

Prazo para apresentaçao de recur so arti go 132, § 2 ~ do RI (05 sessões) de: 07 a 14.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 950 / 01, à CCJR, e ncaminhando e ste proj e to para e labo raçã o da r e dação final, nos termos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovação unânime da r e da ç ão f:Lna L. o fe r ecida pe l o r e lélto r . Oe p. Osmar Se rra glio. 
(PL. 3206-0/ 97). 

COI 3 2101041-8 (MAI / 93 ) 

r 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.206-C, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 641 /97 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB; tendo pareceres: da 
Comissão de Minas e Energia, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ JANENE); da Comissão 
de Trabalho , de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. WILSON 
BRAGA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, contra o voto do Deputado José Roberto Batochio (relator: 
DEP. RONALDO CEZAR COELHO). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO, E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Just iça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO l'\ACIOl'\AL decreta: 

Art . J o A Indu.strias Nucleares do Brasil S.A. - rNB tera sede e foro na ciàade do Rio 
de Janeiro - RJ. e podm eStabelecer labor.uórios. uniàades industriais. escntónos ou outras 
dependências em qulquer pa11e do território nacional 

Art. 20 E:sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasili2-

"LEGISLAÇÃO CITADA A.NEX.ADA PELA. 
COORDEl'\AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BR.\SIL 

1988 
• ••••• •• • • ••••• 0 __ •• _ • • ••••••• •• •••• __ . " • •• ••• • •••• • •••• • •• • •• • _ ••• " •• _ • • • o _ o _ •• _ _ ._ . . ... _. _. o _o _ •••• •• • 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

- - • • _ •• - - - o • • •• •• • •• •• • o_o - ••• • _ •• • •• • •• • •• • •• _ • • • • •• • ••• _ •• • •• • •• • • _ •••• • • •• •• 0. 0 __ ••• • ••• ". _._ •• • • ••• 0 _ • • _ _ ••• 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

-" - • • •• •• • • • • - •• • • - . o _ o •• • ___ • • •• • ••• • 0 •• •• • _ •• 0 . 0 o_ o _ ••• •• _"0 " ' . _ ' _. _ •• •• • __ • • • • • •• • • • ••••• • • • ••••••••••••• •• 

.... ... .. -... . . . . . 

SEç Ao VIII 
Do Processo Legislati vo 

....... ................. ........ ... .. ......... .......... .. .. ........ ......... .... .. .... ....... 

SUBSEÇAo 1Il 
Das Leis 

Art . 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinarias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados_ do Sena­
do Federal ou do Con~resso NacionaL ao Presidente da ReDública_ ao - . 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores. ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos. na forma e nos casos previstos 
nesta Constiwição_ 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 
Il - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad- . 

ministração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária., matéria nibutária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
T emtórios: 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime juridi­
co, provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria de civis, refor­
ma e transferência de militares para a inatividade; 

• 

• 

• 
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• 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da L;nião. bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e 
dos Te:7itorio~: 

e I criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da ad:-n inistração pública. 

§ 1° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmar2 cios Deputadqs de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um 
por cento do eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Es­
tados. com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 

• 1 um ae .es . 

-.... . -.. -..... .... ... . _ ....... . _ .. -- - ... - ... _ .... _ ...... ... _ . . . .. -' _ .. _ .... -_ ..... _ . . ..... ... _ ... _ ........ .... . 

DECRETO-LEI ~o ::!.464 DE 31 DE AGOSTO DE 1988 

ALTERA A. DE?\OMI'\AÇ..\O D.-\S Pv1PRE­
SAS "iUCLEARES BRASILEIRAS S:A. - :'\1..;­
CLEBR.ÁS. TRA~SFERE BE'\S DE SUA PRO-. . 
PRJEDADE E DA OUTR.-\S PRO\'lDE?\CIAS. 

:~!1. 10 - A Empresas '\ucleares Brasile iras S:.-\. - ~UCLE­

BR . .\S 83.SSa a denominar-se Indústrias "!úcleares do Brasil S A -
I"'\B . 
... ....... .. .. .. .. ....... .... . .. ...... ............ . .. ....... .. .... . .... . . . . ..... .. . .. ....... .... __ ............. . 
.................. .... ... ...... ... ........... ........ .. -...... .. ... ... ......................................... . 

LEI V 5.740 DE 01 DE DEZC\lBRO DE 1971 

Al!TORIZA A. COMISS . .\O ~ACIONAL DE 
E?'\ERGIA. \;lJCLEAR (C~E:--:) A CONSTITCIR 
A SOCIEDADE POR .AÇÕES COMPAN111A 
BRA.SILEIRA DE TEC?'(OLOGIA NUCLEAR -
C.B.T.!\ .. E DÁ OCTRAS PRO\·IDÊ~CIAS. 

Art. 1° Fica a Comissão :\acional de Energia !'\uclear (O\'E"!\), 
autarquia vinculada ao Ministério das Minas e Energia. autorizada a 
constituir. nos termos desta lei. a sociedade de economia mista Com­
panhia Brasileira de Tecnologia Nuclear. que usará a abreviatura 
C.B.T.!\ . 

§Io A C.B.T.1\. tera sede e foro na Capital Federal e poderá 
estabelecer laboratorios. unidades industriais. escritórios ou outras de­
pendências em qualquer pane do território nacional. 

§1° O prazo de duração da C.B .T.N . serei indeterminado. 

§3° A C.B.T.l\:. reger-se-á por esta lei. pela legislação aplicá­
vel às sociedades anônimas e por seus Estatutos. ficando vinculada ao 

3 
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Ministério das Minas e Energia. através da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear. 
"'~_.""- " """"" " -""" -"""""""""'" ........•..•.•. ••... . .••.••. . ........ .•••• ••.•• •.• .• ..•••. 

.••• •••... •. ......•.•• . •..... . . .. •.....•.. ••...• ..... . ••...•.•.. •...•.. . . . ....... •. •. •. •• . . .•.....• ••.• . ......•. 

LEI W 6.189 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 

ALTERA A LEI~ . 4.118. DE 27 DE AGOSTO 
DE 1962. E A LEI ?\. 5.740, DE 1 DE DEZEM­
BRO DE 1971. QUE CRIARAM. RESPECTI­
VAME?'\TE. A COMISSÃO NACIONAL DE 
ENERGIA \ruCLEAR - CNE~ E A COMPA­
NHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA ~rt;­
CLEAR - CB1'\. QUE PASSA A DENOM1-
0iAR-SE EMPRESAS NUCLEARE<; BRASILE I­
RAS S/A. - NUCLEBR..\S. E ,"'f. OüTRAS 
PRO\'IDÊ\ CIAS. 

__ •• • ••• •• • _ •• •• _._ •••• • _ •••• -_ o. __ 0_' _ •• • • _ •••• • _ •• _ ••••• •••.• ••• • • _ •• • • •• •• •• •• - _ •• _ ••• •• ••• __ o •••••••• - •• •••• 

Art , 18 - A Companhia Brasileira de Tecnologia Nuc lear. cons­
tituída pela Lei número 5.740, de I de dezembro de 1971. passa a de­
nominar-se Empresas Nucleares Brasileiras S/.-\ .. que usara a abrevia­
tura NüCLEBR.ÁS. diretamente vinculada ao ~1in isléri o das Minas e 
Ener~ia . 

§ 10 _ A participação acionaria da C1\Ei' no capital social da 
Companhia Brasi leira de Tecnologia Nuclear será transferida para a 
União Federal. 

§ 20 
- A Lnião mantera na ~L;CLEBR . .\S sempre 5 1% (cin­

qüenta e um por cento). no mínimo. das ações com direito a voto. sen­
do nula qualquer transferência ou subscrição de ações feitas com in­
fringência do disposto neste paragrafo . 
.. . .. . ... . . ... . . .... . ................... .. . . . . .. . ...... . . . ... . ... . ..... .. . .. . ...... .. ... .. . . .. .. .... .. ... .. .. 0. 0-

.... ............................... ............ --........ ....... .. ...... ..... .. .. .. ..... ... .... ... .. ........... . 

LEI ~o 6.404 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE AS SOCIEDADES POR 
AÇÕES. 

CAPÍTULO I 
Características e natureza da companhia 

ou sociedade anônima 

- Caracteristicas 

Art. 10 - A companhia ou sociedade anônima terá o capital divi­
dido em ações. e a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limi­
tada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas. 

• 

• 
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........................ ........................................................................................ 

............•........•.....•........ .. ...••.... ... ....... .. ...• •..•.•.•.••..•••...•..................•.•.••. --. 
MENSAGEM W 641 , DE 5 DE JUNHO DE 1997, DO PODER EXECUTrvO 

Senho~es ,-1 e::1:'~os ci o Congresso '.;aci ona: . 

:"'05 te:::105 CO 2.:l!go 6: C2 Co:--..s:: t1.:!.:ac r:ce:-z- . s:,.::)me!o 2 e!ev2C2 ce:: oe:-zcio ce 

\ossas :: xce ibcias. aco:T.o2.."'.:.3GO de ~XOOSlcZO ':e '-louvos c o S cr_~o~ Secrel:!~: o c e Assuntos 
. R . 1 . elC I"I P i ... , Ci,;~ ... .; l:en ê s::c~ ~ [0 : 0 c:! 

~s:ra!egJCOS ca Pres lcénCla cz ept;O 1:2. o textc c o p:-O] ..... ....... . 

~ :;c~:n2. s ~ :..: ci :.z.;es : c 3:-25:: S .: . . ;\ 0" 

3:c.si ! ~2. . oe ·;,; ::.h c ': e J99 ~ 

EXPOSiÇÃO DE MOTrvOS W 17fSAE-PR, DE 27 DE MAIO DE 1997, 
DO SR. SECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ExcelemlSSlmo Senhor Presideme C2 Republica. 

A lndustnas ~ucieares cio Brasii S A - 0.13 -. bem como a COrruss20 '.;aClo:a ce 
t:.:1er21a '.;UCIe:lr - C:\t.~ - Que ciete:n .. malOnz e o conrrole cas ações. com CI~eI!O a '010. 
caaueia elOreS.3.. e;;ão \ lr.culacias 2 Secretaf.a de .A.5.sUnIOS EstrategJcos da ?:esidênc:a C2 

RenubiiC2. 

. .:.. 0.13 . e::10resa sucessora da extmta \ -UCLEBRAS. é regJda pela Le: ~c 5 740. de 
O 1 de cie.ze::1Dro de 1971 , pela LeJ n° ó 189. de ! 6 de de.z=bro de 1974. peio decre:o-iei n' 2.464 . 
de 3 ~ de ag.osto ce 1988. e aind.a. pelo seu Estatuto Sociai Conforme estabeieceo na Lei n° 
5 740;71. ~ l:'<"B tem sede e foro na Ca;mai Feci~ . 

AdiClona:meme. a 013 se aplica a Lei ó.404. de 15 de dezembro de 1976 - Lei das 
Sociedades 1)or Ações. que estabeiece a obngatorieàade de reai.i.z:ação de AS5embleias GeralS em 
Brasiiia. :120 obstame a maior pane das ati.iàades da D'i"B con=-se no Estado do Rio de 
JaneJro (sede de ne2ócios e duas fãbricas) Tal piatica acarreta desoesas desn=z..s com - . 
processos administrativos. passagens. diárias. manutenção da sede sociai (domicilio juridico). 
custas Judic:ais e publicações nz imFrensa 

4 Desta maneira. como mediàa de economia e racionalização de gastos. seria 
conveniente que a sede e o foro da lndustrias Nucleares do Brasil S.A UNB) fossem ~eridos 
de Brasiiia para a cidade do Rio de Janeiro . Para isto. torna-se nece:ssana a emissão cie nova Lei. 
razão pe!a quai submeto à elevaàa apreciação de Vossa Excelencia a proposta do Allleprojeto de 
lei anexo 

Respeitosamente. 

RO~ALDO MOTA SARDEl'iBERG 
Secreta!1o de Assuntos Esuategicos da 

Presidencia da Republica 
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A:"iEXO À EXPOSICÃO DE :\IOTIVOS DA SECRET ARlA DE ASSl:?\'TOS 
ESTR-\ TEGICOS DA PRESIDÊ~CL-\ DA REPtJBLlCA !I\.~_ DE ~' C 5 !E-

I. Síntese do problema ou d:l situ:lcão que rro.ama orovidências: 

i A NB por força da legísiação em \lgor, e obrigada a realizar Assembl6zs ~s em Brasiila. 1 

I
' não obstante a maior pane de suas ativiàades roncenrrar-5e no Estado do Rio de Janeiro . Tal i 
prauca acarreta despesas desnecessárias com processos administrativos. passagens. dianas. I 

! manutenção àa sede social (domicilio ,iuridiro ), custas Judiciais e publicações nz. unprensa 
I 

2, Solucões e rovidéncias contidas no ato noruurivo ou Da medida 1'0 ta : 

I Esta Exposição de Motivos propõe que seja feita a emissão de Lei detemunando que a seàe e o 

I foro da Indústrias l\ucleares do Brasil S.A. (f:\'B). se:Jam transferidos de Brasiila oara a cidade I 
: do RJO óe Janeiro I 

3, Alternativas existentes às medidas ou atos prooostos: 

I XXX , 

4. Custos: 

i A meclca oroposta não lmpilC2 aesoesa adlCloni 
I 
I 
I 

" Razões Que iustiflcam a ul"2ência : 
'XXX I 
1 , , , 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

' XXX , 

- Sintese do parecer do ol"2ão iuridico: 

1>00: 

.':' \'I sO ~ ' 73 '- ,SC!'AR/C. C ivii 

SerÜ10~ Pr:meiro Secre:á:io, 

~_I 

I 

J 

de 1997. 

~ncaminho a essa Secretana Me:1S2.gern cio ~xce l = ::.: ! ss :~c Sen..1c: ?:-~$ldente da 

Ke Duohc~ relativa a projeto de lei que "Aitera a sec: e foro da i:1dUsL-,zs !\ uc:~:s do 3:-2Sil S .. ':" . _ 

AtenclOsa:nente . 

. ~ 

~.~. "--, 
CLO\'IS Dê BARROS CARV ALHO 

Mimstro cc ~tado Che,': óa Casa Civi l 
da Presidência éz Re;Júbl ica 

... ~ ~a ~ \c.:d ~:1CI:! t) ~~:1hor 

J;:~"IJa C l; :~IR.t'\·I.\" :\(j l} J..\ R 
:J .. ·:n"' f O .... ''' rC l ''lO U " (' :\ l~" "" " , ias ! ) ':1"' '''dos .... '= . ", ..... >1..:.... .... _ _ •• _ .... .... . ... . ... . ... 

IlRA\ ILl A-DF 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206/97 

Nos termos do art 119 caiJut. I. do Reg imento Interno da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 06.08.97, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram apresentadas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão. em 14 de agosto de 1997. 

PARECER DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

1- RELATORIO 

Encaminha O Poder Executivo à apreciação do Congresso Nacional o 

Projeto de Lei n° 3.207, de 1997 (Mensagem nO 641197), que "altera a sede e o foro da 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A" 

A Exposição de Motivos n° 17/SAE-PR, da Secretaria de Assuntos 

Estratégicos da Presidência da República, que acompanha a proposição, esclarece: 

"2. A !NR. empresa sucessora da extinta NUCLEBRÁS. é 
regida pela Lei nO 5.740. de OI de dezembro de 197/. pela Lei nO 
6.189. de 16 de de=emhro de 1974, pelo decreto-lei n° 2.-164. de 31 
de agosto de 1988. e ainda. pelo seu EstaJUto SoclaL Conforme 
estabelecido na Lei nO 5.740/ 71. a [NB tem sede e foro na Capital 
Federal 

3. Adicionalmente, à [NR se aplica a Lei nO 6.404. de /5 de 
dezembro de 1976 - Lei das SociedarIes por Ações, que estabelece a 
obrigatoriedade de realização de Assembléias Gerais em Brasília, 
não obstante a maior pane das atividade3 da INB concentrar-se no 
Estado do Rio de Janeiro (sede de negócios e duas fábricas). Tal 
prática acarreta despesas desnecessárias com processos 
administrativos, passagens. diárias. marrutenção da sede social 
(domicílio jurídico). CUStas judiciais e publicações na imprensa. 

7 
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4. Desta maneira, como medida de economia e 
raciona/cação de gastos. seria convenienIe que a sede e o foro da 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (lNB) fossem transferidos de 
Brasília para a cidade do Rio de Janeiro. Para ISto. toma-se 
necessária a emissão de nova Lei. ra::ão pela qual submeto à 
elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta do Anteprojeto 
de lei anexo." 

A proposta foi distribuída às Comissões de Minas e Energia e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, para exame do mérito, e à Comissão de 

Constituição e ] ustiça e de Redação, para análise dos aspectos de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa. 

Ao projeto nenhuma emenda foi apresentada nesta Comissão, no prazo • 

regimental. 

Incumbe-lhe, agora, em obediência às normas da Lei Interna da Casa., 

manifestar-se sobre o merecimento da proposição. 

fi - VOTO DO RElATOR 
A iniciativa do Poder Executivo tem o propósito irretocável de 

racionalizar gastos e encurtar despesas. 

De fato, a fixação, na Capital Federal., da sede e foro da empresa 

Indústrias Nucleares do Brasil S.A- INB, sucessora da extinta NUCLEBRAS, vem 

acarretando, ao longo dos anos, a realização de dispêndios desnecessários com passagens 

aéreas, diárias de hotel, manutenção da sede social, publicações na imprensa, custas 

judiciais,etc., em virtude da submissão da companhia ao conjunto dos dispositivos da 

Lei n° 6.404, de 1976 - Lei das Sociedades por Ações -, que impõe a oOrigatoriedade de 

realiz4ção de Assembléas Gerais em :'rasilia, onde tem ela seu domicílio jurídico. 

Tendo em vista a natureza das atividades desenvohidas pela INB e 

considerando que se concentra no Estado do Rio de Janeiro a maior parte de seus 

negócios, não se vislumbra qualquer razão capaz ~e justificar a permanência da 

situação criada pela lei editada em 1971 (Lei n° 5.740nl). 
Entende este Relator, por tais fundamentos, que é meritória a proposta 

do Governo, que efetiva a tranSferência da sede da empresa para o Rio de Janeiro, 

sugerindo, na oportunidade, que avalie o Poder Executivo a conveniência de adotar 

providências semelhantes para os casos de outras entidades estatais que se encontram 

em situação idêntica. 
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Ante o exposto, o nosso voto é, sem re~;uiç~ pela aprovação do'" 

Projeto de Lei n° 3.206, de , no que respeito ao mérito, nos aspectos de 

competência desta Comissão ie e ~ergia 
Sala da Co · ssão\ ein,a, de outubro de 1997. 

\ 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Minas e Energia em reunião ordinária 
realIzada hOJe , aprovou unanimemente . o ProJeio ae Le i nO 3. 206. de 1997 , ncs 
termos do parecer do Relator. Deputado José Jar,~ne 

EstIveram presentes os Senhores Deputados: Jorge 
Tadeu Mudalen - Vice-Presidente no exercícIo da PresIdência. Airton Dipp -
Vice-Presidente . RIcardo Rique . Dilso Speraflco Slmara Ellery. Danilo de Castro. 
Antônio Jorge, Luciano Zica, Octávio ElíSIO . Adroaldo Streck. Walter Pinheiro, 
Raimundo Santos. Júlio Cesar . Murilo Pinheiro EIlseu Resende . LUIZ Piauhylino 
Paulo Bornhausen . Marcos Lima e Salatle l Carvalho 

Sala da Comissão. em 05 de novembro de 1997 

Deputado J 
Vice-Presi~:u&-'íl 

9 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-A/97 

Nos termos do art 119. caput. I. do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados o Sr. Presidente determinou a abertura - e divuigação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir 

de 01/04/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo . não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1998. 

: '/ . 

': ~. L-~ :::: <.k" "--
Tá"lit~ Yeda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

o projeto em exame estabelece que a sociedade de 

economia mista denominada Indústrias Nucleares do Brasi! S.A - INB terá sede e 



• 

foro na cidade do Rio de Janeiro, podendo estabelecer laboratórios, unidades 

industriais, escritórios ou outras dependências em qualquer parte do território 

nacional. Atualmente, a INB tem sede e foro na Capital Federal por força da Le: nO 

5.740, de 1° de dezembro de 1971 . 

o projeto foi distribuído às Comissões de Minas e Energia e 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para exame do mérito, e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que deverá pronunciar-se 

sobre os aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade 

e técnica legislativa. A Comissão de Minas e Energia já o apreciou, decidindo por 

sua aprovação. 

No prazo regimental , nao foram oferecidas emendas à 
proposição. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As razões apresentadas pelo Poder Executivo podem ser 

assim sintetizadas: 

I - a maior parte das atividades da IN B concentra-se no 

Estado do Rio de Janeiro, que é de fato a sede de negócios e de duas fábricas 

pertencentes à empresa; 

11 - não obstante a concentração de seus negócios no Rio de 

Janeiro, a INB está obrigada a realizar assembléias gerais em Brasília por força 

da Lei 6.404n6 (Lei das Sociedades por Ações); 

111 - tal prática acarreta despesas desnecessárias com 

processos administrativos, passagens, diárias, manutenção da sede social 

(domicílio jurídico), custas judiciais e publicações na imprensa. 

Em face de tais inconvenientes, o Poder Executivo pretende 

a transferência da sede e foro da INB, para o que é necessário alterar a legislação 

vigente. 

] 1 
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Não havendo razões que imponham a permanência da sede 

da entidade em Brasília e tendo em vista o objetivo de racionalização de seus 

gastos, nada há que se levantar contra a proposta. O voto do relator é, portanto, 

pela aprovação do PL nO 3.206/97. 

Sala da Comissão, em .) i de " de 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. em 
reunião ordinária realizada hoje. APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
3.206-Al97 , nos termos do parecer do Relator, Deputado Wilson Braga. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes , Jaime Martins e Jair Meneguelli. Vice-Presidentes; Mendonça 
Filho, Paulo Rocha, Luciano Castro, José Pimente l, Chico Vigilante , Benedito 
Domingos, José Carlos Aleluia . Miguel Rossetto. Expedito Júnior, Agnelo Queiroz, 
Wilson Braga, Maurício Requião e Benedito Guimarães. 

Sala da Comissão. em 13 de maio de 1998 

~ 

dtputado ORO 
Presidente 

• 
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c OMISSA O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 
, 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

04/06/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1998 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

13 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.206-B/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 07/04/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999 

u -'VUf~ ~ 1j~ ,< / /. -aL~ , 
SÉRGIO SAMPAIO CONT EIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto, originário do Poder Executivo, tem 

por objetivo alterar a sede e o foro da sociedade de economia mista 

denominada Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - ]]\113 , bem como permitir­

lhe estabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou outras 

dependências em qualquer parte do território nacional. No que diz respeito a 

esse último ponto, o projeto reproduz o que já figura na Lei n° 5.740, de 

1971. 

• 



De acordo com essa lei, a INB, sucessora da extinta 

Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS, tem sede e foro na 

Capital Federal. Pretende o projeto transferi-los para a cidade do Rio de 

Janeiro onde, segundo a Exposição de Motivos que o acompanha, concentra­

se a maior parte das atividades dessa empresa, inclusive duas fábricas . 

. 

Argumenta-se, ainda na Exposição de Motivos, que a 

fixação da sede e foro da empresa na C <;tp ital Federal e a obrigatoriedade 

legal de Assembléias Gerais em Brasília acarretam "despesas desnecessárias 

com processos administrativos, passagens. diárias, manutenção da sede social 

(domicílio juridico), custas judiciais e pubTicações na imprensa" . 

o projeto mereceu a aprovação unânime da Comissão de 

Minas e Energia e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço . 
Público. 

E o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Na conformidade do disposto no art. 3?, inciso III, letra 

Q , do Regimento Interno, cabe a esta Comissão o exame do projeto sob os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

sentido, reconhecer de Nesse 
, 
e sua se 

constitucionalidade, haja vista a iniciativa privativa do Presidente da 

15 



.. 
)( 

'i; u,.... 
cn 
cn 
~ -<DCX) 
~<D 
M 

",o .... Z 
~..J 
.3 c.. 

16 

República para as leis que disponham sobre a criação, esttuturação e 

atribuições do Ministérios e órgãos da administração pública, prevista no art. 

61, § l°, inciso li, letra e, da Constituição Federal. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, também nada 

há a opor. 

Todavia, quanto a .esse último aspecto, julgamos 

necessário alguns esclarecimentoso para justificar a manutenção da redação 

proposta no projeto: 

A Lei nO 5.740, de 1971 , autonzou a Comissão de 

Energia Nuclear (CNEN) autarquia então vinculada ao Ministério das Minas 

e Energia, a constituir a socieqade de economia mista Companhia Brasileira 

de Tecnologia Nuclear - CBTN, com sede e foro na Capital Federalo aduzindo 

que a CBTN poderia "estabelecer laboratórioso unidades industriais, 

escritórios ou outras dependências em qualquer pane do território nacional" 

Mais tarde, pela Lei n° 6.189, de 1974, a CBTN passou a 

chamar-se Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRAS (art. 18) 

que, por sua vezo teve sua denominação mudada para Indústrias Nucleares do 

Brasil S.A. - INB, por força do art. lOdo DecretoO-lei n° 2.464, de 1988 (art. 

1°). 

Ocorre que esse Decreto-lei foi rejeitado pelo Ato 

Declaratório de 14 de junho de 1988 do Congresso Nacional, confo 'l e fez 

público o Diário Oficial da União de 15 subseqüente. Dizia a Constituição 



Federal vigente à época: "A rejeição do decreto-lei não implicará a nulidade 

dos atos praticados durante sua vigência" (art.55, § 2°). 

o certo, porém, é que a rejeição do decreto-lei pelo 

Poder Legislativo significa o seu desaparecimento do mundo jurídico. Isto 

porque, segundo os melhores constitucionalistas, os efeitos do decreto-lei 

atingido pela rejeição cessam ex nunc, subsistindo apenas os efeitos passados. 

(v. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, in . "Comentários a Constituição do 

Brasil" ed. Saraiva., 1984, p. 298). 

Ainda segundo os doútrinadores, o decreto-lei paralisava 

a eficácia das normas ordinárias anteriores e incompatíveis com seu texto . 

Sobre o assunto, diz José Celso de Mello Filho, se "inocorrer a aprovação do 

decreto-lei pelo Congresso, a l~gislação anterior então não revogada., terá sua 

eficácia integralmente restabelecida" (in "Constituição Federal Anotada" , ed. 

Saraiva, 1986, p. ') 16). 

Note-se, porém, que a Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 

1989, que "Dispõe sobre a absorção, pela União, de obrigações da Nuclebrás 

e suas subsidiárias, da Infaz, do BCNN e da RFFSA e dá outras 

providências", contém, quanto à Nuclebrás, matéria contida no texto do 

Decreto-lei nO 2.464, de 1988. Mas silencia quanto à mudança de 

denominação. Dispõe, contudo, no parágrafo único do seu art. 1°: 

"Permanecem com a Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, os créditos 

existentes a seu favor, decorrentes do Contrato de Financiamento para 

Fornecimento de Combustível Nuclear, firmado em 31 de julho de 1981 , 

entre a Empresas Nucleares Brasileiras S.A. e Furnas Centrais Elétricas 

S.A." . 

17 
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o mesmo ocorre na Lei n° 7.915, de 7 de dezembro de 

1989, que "Dispõe sobre a transferência das ações representativas do capital 

da Nuclebrás Engenharia S.A. - Nucen, da Nuclebrás Equipamentos Pesados 

S.A. - Nuclep e do acervo do Centro de Desenvolvimento de Tecnologia 

Nuclear - CDTN, e dá outras providências" , ou seja, também usa a 

denominação "Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB": ao tratar da 

transferência de ações em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S .A. -

Eletrobrás. 

Depreende-se, assirri que a denominação "Indústrias 

Nucleares do Brasil S.A." , dada pelo Decreto-lei n° 2.464, de 1988, 

prevalece~ não obstante a rejeição desse decreto-lei, e, ao que tudo indica, 

por força da regra contida no ~ 2° do art. 55 da Constituição Federal. 

A rigor, o projeto de lei sob exame está alterando o § 1° 

do art. l ° da Lei n° 5.740, de 1971, com a modificações introduzidas pelo ano 

18 da Lei n° 6.184, de 1974, e pelo art. l° do rejeitado Decreto-lei nO 2.464, 

de 1988, que modificaram a denominação da Companhia Brasileira de 

Tecnologia Nuclear S.A. - C.B.T.N. para Empresas Nucleares Brasileiras 

S.A. - NUCLEBRÁS e desta para Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - IBN, 

respectivamente. 

Para melhor compreensão, seguem-se os textos desses 

dispositivos : 



-~-------------------------

Lei n° 5.740/71: 

"Art. jO Fica a Comissão Nacional de Energia 

Nuclear (CNEN), autarquia vinculada ao Ministério das 

Minas e Energia, autori=ada a constituir, nos termos 

desta lei, a sociedade de economia mista Companhia 
-

Brasileira de Tecnologia Nuclear, 
. . 

que usara a 

abreviatura c.B. T.N. 

§ jO A c.B. T.N. terá sede e foro na Capital Federal e 

poderá estabelecer laboratórios, unidades industriais, 

escritórios ou outras dependências em qualquer parte do 

território nacional. " 

Lei n° 6.184/74: 

"Art. 18. A Companhia Brasileira de Tecnologia 

Nuclear, constituída pela Lei n° 5. 740. de 1 de de=embro 

de 1971, passa a denominar-se Empresas Nucleares 

Brasileiras SiA , que usará a abrevialura NUCLEBRfÍ.S. 

diretamente vinculada ao .Ministério das Minas e 

Energia. " 

Decreto-lei n° 2.464/88: 

"Art. 1 ° A Empresas Nucleares Brasileiras S/A -

NUCLEBRfÍ.S passa a denominar-se Indústrias 

Nucleares do Brasil S/A -INB. " 

19 
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Vislumbra-se desde logo a dificuldade, quiçá a 

impossibilidade, de dar cumprimento ao disposto na Lei Complementar n° 95, 

de 1998, que "Dispõe súbre a elaboração, a redação, a alteração e 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona", na parte em que manda manter-se a numeração 

do dispositivo alterado, identificando-o com as letras NR maiúSculas, ao seu 

final, entre parênteses, bem como naquelas outras em que determina a 

remissão e a indicação, expressas, da lei ou disposição legal objeto de 

complementação ou de revogação. 

É que o presente projeto de lei interfere na redação de 

três diplomas legais ao mesmo tempo, dos quais um inexiste no ordenamento 

juridico amai, por ter sido rejeitado pelo Congresso Nacional, embora tenha 
, 

surtido efeitos práticos antes da rejeição. 

É um fato consumado. Mas como compatibilizá-lo com o 

dogmatismo da Lei Complementar n° 95, de 1998? Na verdade, para alterar 

e/ou revogar o § l ° do art. l ° da Lei n° 5.740, de 1971, que trata da C.B.T.N., 

necessário se torna fazer remissão expressa não só ao art. 18 da Lei n° 6.184, 

de 1974, mas também ao art. 1° do Decreto-lei n° 2.464, de 1988, que 

modificou a denominação da NU CLEBRAS para INB. 

Será juridicamente possível revigorar, mediante remissão 

expressa, decreto-lei rejeitado, desconstimído, pelo Congresso Nacional? 



, 

E esse o problema que se apresenta Insolúvel a nosso 

ver, porque não nos parece possível desconhecer os efeitos jurídicos da 

rejeição. 
Diante disso, para evitar maiores questionamentos, e por 

se tratar de projeto conciso, com apenas dois curtíssimos artigos, sugerimos a 

manutenção da técnica legislativa nele adotada. 

Com esses esclarecimentos, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 

3.206, de 1997. 

S~o, em ~I de 04 de 2001 . 
I 

,'" 
I 

\ V' I , L..... \. :. "- L'~: \flli 
, ~ . ~ I 
\ I 

Deputado RONALDO CEZAR COELHO 
, ) \ 

Rela~ 

rn - PARECER DA COlv1ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado José 
Roberto Batochio, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do Projeto de Lei n° 3.?06-B/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Ronaldo Cezar Coelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zen ai do Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi , Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê 

2 1 
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Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Manins, Moroni 
• 

Torgan, Paes Landim, Paulo NIagalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna. Roland Lavigne, 
Geraldo Magela, Jo.sé Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto Farias, 
Edmar Moreira, Eurico Miranda, Gerson Peres, Ibrarum Abi-Ackel, Alexandre 
Cardoso, José Antônio Almeida, Alceu ColIares, Fernando Coruja, José 
~oberto Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara. Luiz Antônio Fleury. 
Atila Lira, Dom..iciano Cabral, Cláudio Cajado, Luís Barbosa. Ricardo Fiúza. 
Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Orlando Fantazzini e Iédio Rosa. 

Sala da Comissão, em 72 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEIT Ãü 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

• 
/ 

Oficio n° lf 8 & (SF) Brasília, em :c L de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pres idente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 75 , de 2001 (PL nO 3.206, de 1997, nessa Casa), que "altera a sede e o foro 
da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB". 

Atenciosamente, 

P RI M EIR A _ ~I=Cr.ET ld"':" 
-------. ,,) c\;z 
Em {);L/ .... CD.ft .. J..Q ...... · .. ..! . ct . .Q. r 

.-" . , . S~-\1or S·~r,r'·tQr; o. Da o: '" "' r~11 .. 'I ,_ ;.1 

, , . - ira as d o v I d li & Geral GJ. ; .;c~G, • 

P roV ~d ~::C ~\ , 

OLV--- .... 
,.'~~. '. ,d ,\LEN:';r.:1 AIRES lAR Ll, (..... -

Ch fo da Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-075 

Em lo d-... 



• • , 
• 

Ofício nO 614 (SF) Brasília, em .zg 

Senhor Primeiro-Secretário, 

j '. , '~ '~ ~h 

~ ç~2r 

~ 8lo ~ J 
ponto 

de !J1 A-t,o de 2002. 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 75, de 2001 (PL n° 3.206, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.463, de 23 de maio de 2002, que "altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares 
do Brasil S.A. - INB" . 

Atenciosamente, 

Se 

• PRIMEIRA-SECRETARIA 

E m 2!:: __ J.j--_!!:.~fJ_J..l2 __________ J __ l.. __ 0. { c:!. 
Da ordem, ao Senhor Secrl"t4rio. 

Geral da Mesa, p ra as d e v I d •• 
Provid~ncias. 

jtkL-_ _ _ 
IARA ARAÚJO ALENCAR AIRES 

Chefe de Gabinete 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 

• 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslP1cO 1-075 

I 

ARQUIVE 
O 

Sacr 
do Mesa -

• 

• 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares 
do Brasil S.A. - INB. 

Art. 10 A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB terá sede e foro na cidade 
do Rio de Janeiro-RJ, e poderá estabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou 
outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

• Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• 

faa/plcO 1-075 

Senado Federal, em .EL de maio de 2002 

~I 
~/ 

Senador Edis obão 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 



I 

lo 

Aviso nQ 449 - C. Civil. 

Em 23 de mala de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

e Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

• Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n!! 75 , de 2001 

(n!! 3.206/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.463, de 23 de maio de 
. 2002. 

• 

Atenciosamente, 

,/7 

~p Rit1jffE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 403 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares do Brasil 

S.A. - INB". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei nº 10 .463 , de 23 de maio de 2002 . 

Brasília, 23 de malO de 2002. 
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Lei: 

o 

LEI Nº 10 .463 , DE 23 DE MAIO DE 2002. 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nucleares 
do Brasil S.A. - INB. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB terá sede e foro na cidade do 
Rio de Janeiro-RJ, e poderá estabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou outras 
dependências em qualquer parte do território nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de maIO de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 



• 

. \ 
l' , 
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'" 

AI tera a sede e o foro da Indústrias 
Nucleares do Brasil S . A. - INB. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB 

terá sede e foro na cidade do Rio de Janeiro-RJ, e poderá es-

tabelecer laboratórios, unidades industriais, escritórios ou 

outras dependências em qualquer parte do território nacional . 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de ~)VO de 2001 
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LEI N' 10.463, DE 23 DE MAIO DE 2002 

Altera a sede e o foro da Indústrias Nu­
cleares do Bras il S.A. - INB. 

o I' Il E S I D E N T E I) A Il E P Ú B L l C A 
. Fa,ço sabçr que o Congresso Nacional decreta c cu san-

cIOno a segulIlt e Lei: 

Art, I ~ A Indústri<ls Nucleares do Brasil S ,A. - INB lerá 
na c idade do Rio de Janeiro-RJ, e poderá estahelecer 
unidades industriais, escritórios ou outras dependências 

qU:llqller parte do território nacional. 

Ar!. 2! Esla Lei entra em vigor na data de sua publicaç[io. 

Brílsflia. 23 de maio de 2002; 18 J! da Independência e 
114' da Ilepública. 

I'ERNANDO IIENIlIQUE CARDOSO 
Ronaldo Mola Sardellher!: 

Atos do Congresso Nacional 

ATO 1)0 PRESIDENTE DA MESA IJO 
CONGIlESSO NACIONAL 

o Presidente da l\ l csa d o Congrc.~u Naciunal , CUIll­

prindo o que dispõe o § I' do ar!. lO da Resolução n' I. de 2002-CN. 
faz saber que. nos lennos do § 7' do art. 62 d'l COllstituiç50 Fedcrul, 
com a redaç~o Idada pcla Emenda Constitucional n! 32. de 200 I, a 
I\'lcdida Provis,úría n' 35, de 27 de março de 2002. que "dispõe 
sobre o salário mínimo a partir de I' de abril dc 2002, e d :'1 outras 
prov~dências · , te~ sua vigência prorrogada pclo período de sesscnta 
dias, a partir de 27 de maio de 2002, tcndo cm vista que sua vota~'üo 
nào fo i el1c,errada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

. "~ o 

I t "! , 

." Congresso Naciona l. 23 de maio de 2002, 

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente da Mcsa do Congresso Nacional 

Faço s~Iber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Ralllez 
Tr~rcside nte do Senado Federal, nos Lermos do art. 48, inciso x._, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N' 97, DE 2002(*) 

Aprova O texto do Acordo entre o Governo 
da Repúb lica Fedcrativa do Brasil e o Go­
verno da Repúb lica da Bolívia sobre a Re­
cupemção de Bens Culturais, Patrimoniais 
e Outros Específicos Roubados. Importados 
ou Exportados Ilicitamente, ce lebrado em 
La Paz, elll 26 de j ulho de '1999. 

o Congresso NacionaJ decreta: 
Art. I! Fiea aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do I3rasil e o Governo da República ~ Bolívia 
sobre a Recuperação de Bens Cu lturais, Patrimoniais e Outros Es­
pecíficos Roubados, Imp0l1ados ou Exportados Jlic itamente. celebra­
do em La Paz. em 26 de julho de 1999. 

lOIAL , HSCAL ::!09/.001l00 
21 7U1J DIIU 

lU'IAL , SEGURIDADE " 
23 2U1.J.UOO 

lOTAL . GERAL 2fJl}(,()llil(J1J 

Pará~rafo línico, Ficam sujei tos à apro\açJo do Congresso 
Nacional quaisquer atos que pos ... am resultar em rcvisüo do rderido 
Acorúo. a<.,s im C01110 quai ... quer aju ... tes complelllentares que acarretelll 
ellcargos ou compromi'isos gravQ">os <10 patrimônio nat:ional, nos ter­
mos do inciso I do ar!. 49 da Con~ti lui~'ão Federal. 

Art. 2~ Este Decreto Legis lativo entra elll vigor na data dc 
sua Jluhli ca~·[io. 

Senado Federal. eJ1l 23 de maio de 2tXJ2 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Scn<ldo Federal 

(*) O tc:\to do Acordo acima ci tado est:í puhlicado 110 I)SF de 
7.1I.2UOI 

F;lço ... "ber que u Congrcs ... o Na{' ional aprovou, c cu, R ~lIl1ez 
Tebet. Plc ... idcnte do Senado Feder.lI . no ... tlTIIlO'" do ;Ir(. 48, inciso 
XXV Il I. do Regil11cnto Interno, prolllulgo o segui nte 

DECRETO LEG lSLATlVO 
N' 98. DE 2U02 

AprO\r1 o ato que autori/.:I a ASSOCIA~'ÃO 
DOS PRODUl ORES E MORADORES !lO 
MUNiCíPIO DE CONlkLIllA a excclIlar 
serv iço de radindifusJo cOl11unitária lia ci ­
dade de Condelíba. Estado da l3ahia , 

o Congres!'oo Nacional decre ta : 
Ar!. I! Fica aprcnado o ato a que ... c refcre a Portaria n! 549, 

de 14 de sele lllhro de 2000, que autori/a a Assoc ia~'fio dos Produtores 
e Moradores do Municfpio de Condelíba a executar. por três anos, 
sem direito de exclusividade, scrvi",o de radiodifus[iu cOlllunitária na 
cidade de Condcliha, ESlado da Bahia: ,\1\'-

Art. 2! Este Decreto Legislativu entra elJl vigor na data de 
sua pulJlicaç50, 

Senado Federal. e lll 2J de lIIai o de 2002 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

Fa~'o saber que o Congre ... so Nacional ilproVUU. e ell, RnllleL 
Tebct. Presidente do Scnado Fcderal. nos termos du art, 48, inciso 
XXV III , do Regimento Interno , promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 9~. DE 2002 

Apro\a o ato que outorga ('oncl..'ss[io :'I R.H, 
- IlÁDIO E TELEVISAO l:rIJA . pa", c.­
piorar serv iço uc radimlilu ... fio sonora em 
onda lIIédia lla cidaue de Unhares, Estado 
do Espírito Santo, 

o Congle ... su Nacion.li decreta : 
Art. J! Fica aprovado o ato a que se relere o Decreto s/n! , 

de 4 de junho de 2001. que oUlOrga concessão à R,B, - Rádio e 
Televisüo LlJa, para explorar. por dez anos, se lll direito de exclu ~ 
sividaue. se rviço de radiodifus[io sonora em onda média na c idade de 
Unharcs, Estado <.lo Espíri to Santo, 

Art, 2! Este Decreto Legis lati vo entra elll vigor na data de 
sua public~\ção. 

Senado Federal. em 23 de maio de 2002 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional apro\ou. e cu. Rarm:/ 

Tebet. Presidente do Senado Federal. nos terlllOs do an , 48, inciso 

XXVIII. do Regimento In terho. promulgo o seguInte 

DECRETO LECilSLArIVO 
I ' I N' IUO. DE 2002 

AplUv;J o ato que oUhllga pl' IIIII~SÜt) :\ 

l'uNbl\çÃo QUlLO~ IIJO para «ccular 

serv iço de radlodilus<io SOlUlIa e lll freq li t:' n· 

c ia IIllxiulada na c idade de RIU L:lI gu, I': .... 

lado de A lagoa .... 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. I ' Fica aprovado (1 ato a que!'oc relcre a PUllalia n° !-lU<), lk 

28 de dc/cmbru de 2000, que outorga pcnlli ... ~:i(l i\ FU llda,':io Quilombo 

para executar, Ix)r dCL anos, scm direito de e:\cJusividade . ... crvi~·o tle 

radiodifus[io sonora cm frrqiiência Illodulada. COIII fin\ c"lCdusi\allll'lItl' 

educativos. na cidade dc Rio Largo. E.\Iado dc AI.lgo~I.\ , 

Art. 2! Este Deneto Legis lativu elllla CIII vigm lia tlata dc ~ lla 

publica,'[io. 
I' 

1I (I' I( 1"\ I 

"1 

I I, &.tnu\{D,f.elloral:!enl :!J de lIIaio de :!()02 
Scnador RA~I EZ TEIJET 

Presidente do Senatlu Felll'l ai 

Fa~'o saber que o COllgresso Nacional aprU\ ou. c eu, Ranlo 

Tebel. Presidente do Scnado Fed~&d.:l llos termus do an -UL irKi\o 

~XV III. do Rcgillle lllo Interno. promulgo o segullllc 

I' Ir.,' DECRETO LEG ISLATIVO 

N' lOI. DE 2002 

,. " A ' " ., I ' AI ., 
I ! , f'pr,y)a .o,iI, ~ ~I ~c outorga 1 >C' I~nlls~:io :1 EM -

•. ,II~ liM DI; , ~;QMUN lCA~'AO GRANDE 
RIO LTDA. para explorar serv Iço de ralho­

''''~. difu~ã() souora elll freqüência II l(xlubda lia 

cidade de Penedo. E~taJ() de Alav,oas. 

o Congresso Nacional deneta: 
An. I' Fica apro\':ll.lu o ato a que se rdere a I'Orlalla li ! (, 1.\. lil: 

4 de outubru Je 2000. que oUlorga permissão à Elllpre~a de CUltlll ­

lIic;;I,'[iO Grande Rio LIda. para explor:u, por deI. :tnus, scm di lcito de 

cxcJusividmle. serv i\'o dS radiodifusJo sonora elll frcqliêm:ia IIHxlulada 

na cidade de Pencdo. E,<\i tado de Alago.l .... 

Art , 2! Estc Decreto Legis lativo entra em vigor na data de sua 

publ icaç[io. 

(Or. EI. n' I04/2U(2) 

Senado r:edcraJ. CIII 23 dc maio de 2002 

Senador RAMEZ TEIJET 
Presidcnte do Senado Fcdel:.1 


